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MATRÍCULAS 

 

 

Leia com atenção às orientações gerais – mesmo que você já seja discente veterano(a): 

 

O(A) discente é responsável por efetuar e renovar a sua matrícula através do SIGAA, conforme a oferta do semestre. 

 

Não há limite máximo de disciplinas a serem cursadas por semestre ou durante o curso, mas é exigido o 

cumprimento de créditos mínimos em disciplinas obrigatórias da Área de Concentração e da sua Linha de Pesquisa, 

disciplinas optativas e atividades conforme a Estrutura Curricular do Curso. 

 

               

             Sobre o Cadastro no SIGAA:  

 

Alunos Ingressantes deverão realizar seu cadastro de usuário pelo UFRPE ID, através do link https://id.digital.ufrpe.br/, 

opção "Primeiro Acesso". Dúvidas podem consultar a página de ajuda: https://ajuda.ufrpe.br/sections/ufrpe-id  

 

Alunos veteranos, o acesso aos serviços digitais (SIGAA, E-mail, Wi-fi, Periódico Capes, Central de Serviços 

(chamados), etc.) também é pelo UFRPE ID, através do link https://id.digital.ufrpe.br/, opção "Primeiro Acesso"; e em 

caso de dificuldade de acesso pela opção de "Esqueci a senha" 

 

Sobre e-mail institucional e senha de serviços integrados: A senha de serviços integrados e e-mail institucional para 

os novos discentes não mais deverá ser criada pelo SIG@. Os discentes deverão realizar o seu acesso no portal 

https://id.digital.ufrpe.br/  Para maiores esclarecimentos ou dúvidas no uso do portal, deve-se contactar o STD. 

 

 

Sobre a escolha das disciplinas: A escolha das disciplinas deve ser feita em conjunto com seu(sua) orientador(a), que 

homologará as matrículas no SIGAA. 

 

Os ingressantes de 2025 não devem se matricular em Atividades I, II, III, IV e V. 

 

Os veteranos não devem se matricular em Proficiência I e II, nem Atividades I e III. Essas Atividades devem ser 

cumpridas conforme a Estrutura Curricular do Curso e depois solicitada a homologação pelo CCD via processo (e-mail 

processo@ufrpe.br ) 

 

Sobre o trancamento de disciplina: 

Os discentes que realizarem sua matrícula neste período NÃO precisam aguardar o período de rematrícula para 

realizarem o trancamento de disciplinas. Eles poderão realizar isso a qualquer momento através do menu Ensino > 

Trancamento de Matrícula > Trancar, desde que não tenha sido percorrido mais do que 25% da carga horária da 

disciplina, que o sistema indica o prazo máximo, baseado no período cadastrado para a disciplina. Este procedimento 

pode ser realizado APENAS pelo discente. Após a solicitação do trancamento, o mesmo deverá ser aprovado pela 

coordenação do programa, ou pelo orientador. 

 

Sobre a matrícula em outros programas: 

Os discentes têm em seu menu a opção "Realizar matrícula em outros programas", onde eles poderão buscar 

disciplinas de qualquer programa para se matricularem, não sendo necessário realizar uma oferta específica para 
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outros programas. Para que essa matrícula seja efetivada, é necessário tanto a aprovação da coordenação de origem 

do aluno, quanto da coordenação destino da disciplina. 

 

Sobre o cancelamento de disciplinas: 

O discente somente conseguirá realizar o cancelamento de uma disciplina ANTES que esta tenha sido autorizada por 

seu orientador ou coordenação. Uma vez autorizada, o aluno somente poderá realizar o trancamento da disciplina. 

 

Sobre a Matrícula em Atividades II – Estágio Docente: O discente deve combinar com o(a) orientador(a) os 

procedimentos para a realização desta atividade. 

 

Sobre a Matrícula em Atividades IV – Exame de Qualificação: Deve ocorrer depois de cumprir todos os créditos em 

disciplinas e da homologação nas Proficiências de línguas estrangeiras I e II. Se já tiver feito matrícula no 

semestre anterior e não tenha qualificado, deve renovar a matrícula. 

 
Sobre a Matrícula em Atividade V - Defesa: Alunos que tenham concluído todos os pré-requisitos deverão se 

matricular na atividade da defesa, e caso já estejam matriculados, deverão renovar suas matrículas, simplesmente 

realizando a matrícula novamente nesta atividade 

 

 

 

 
 

Que tenhamos um excelente semestre letivo! 
 


